
,l.TT. SRA ANA CLAUDIA ALVES DELLA'CELLA SOUZA

],iD: PRESIDENTE

PREZADA,

o SINDICAT, DoS TRABALHAD,RES EM SANTAS CASAS, ENTIDADES FILANTRÓPICAS,

BEIJEFTCIENTES E RELIGI''AS E ESTABECIMENT,S DE SERVIÇ'S DE SEÚUN DO ESTADO DA

BAHIA - sINDI+saúoe REDE 
'RIVADA, 

p'R sEU ,RESIDENTE ABAIX. ASSINAD. vEM' arnavÉs

DOPRESENTE,EXPORESOLICITAROQUANTOSEGUE:

EN,T ASSEMBLEIA REALIZADA No DrA 1B DE MARÇo DEZoz3,coNFoRME coNv0caÇÃo PREVISTA

NA LEGTSLaçÃo EM VIGOR, OS TRABALHADORES DA Ánre »r seúos DELIBERAM E ApRovAM A

SEGUINTE PAUTA DE REIVINDICAçÃ0, CoMo TaiT,TgÉM SEGUE CONQUISTAS ACORDADAS

ÀNTERIORMENTE:

- ITENS ncouÔtvttcos

REAJUSTE SALARIAT AS EMPRESAS INTEGRANTES DA CATEGORIA 
'CONÔiUICA

REPRESENTADA PELO SINDIFIBA, CoNCEDTnÃo AoS SEUS EMPREGADOS UM REAJUSTE

SALARIAL DE 1OO% DO INPC REFERENTE AO ACUMULADO DE O1 DE MAIO DEZOZ3 A 3O DE ABRIL

DEZozq,''BRE os sar.ÁRlos pRATICADos EM 30 DE ABRIL DEzoz4 corrr vtcÊNCIA A ,ARTIR

DE 01 DE MAIO DE2O24.

GANH. REAL s% - AS EM,RESAS coNCEDrnÃo Aos 
'EUS 

coLABoRADoRES o PERCENTUAL DE

so/o (crNco poR cENTo) e rÍrulo DE GANH' REAL, ApLICADos soBRE os salÁruos

PRATICADOS A PARTIR DE 01 DE MAIO DEZO24"

PISO SALARIAL _ AS EMPRESAS INTEGRANTES DA CATEGORIA TCONÔUICA REPRESENTADA

pELo 
'INDIFIBA, 

uEVERÃo AD,TAR 
'ARA 

o prso DE INGRESS, o Rg 1.600,00 (HUM MIL E

sEISCENTos REAI' A 
'ARTIR 

DE MAro DE zoz4. (ExcETo rÉcrutco DE ENFERMAGEM'

AUXILTARES DE ENFERMAGEM, E PARTEIRAS)'

prso DA ENFERMAGEM - FICA TAM,ÉN4 assncuRADo coirt vtcÊNCIA A PARTIR DE IULH. DE

2023,0 PISO ESTABELECIDO NA LEI NS 1.4'434,DE 4 DE AGOSTO DEZO22' PARA OS EMPREGADOS

QUE coMpÕEirr e cATEGoRTA DE rÉcNtco DE ENFERMAGEM, AU,TLIARES DE ENFERMAGEM' t'

PARTEIRAS. AS EMPRESAS QUE, PORVENTURA, JÁ 
pnAUCAM PISO EM VALOR SUPERIOR AO AQUI

ESTABELECIDO, PNVERÃO MANTER ESTA PRÁTICA' RESPEITANDO O DIREITO ADQUIRIDO DOS

TRABALHADORES.

peUrA CO NrgNpO RUtVttrtUtCAçÕns StNntrtgA Z Oz+/Z OZ S



SETOR ESPECIALIZADO - AS EMPRESAS DEVERÃO PAGAR O PERCENTUAL DE 2OO/O, AOS

TRABALHADORES LOTADOS NOS SETORES ESPECIALIZADOS.

AUXÍLIO CRECHE - PARA CADA FILHO MENOR DE 6 ISEISJ ANOS, INCLUSIVE ADOTIVOS, OS

EMPREGADOS TERÃO DIREITO AO AUXÍLIO CRECHE, NO VALOR DE R$ 150,00 (CENTO E

CINQUENTA REAIS), MENSALMENTE, A PARTIR 18 DE MARCO DE'207,4,

AUXILIO TRANSPORTE - AS EMPRESAS CONCEDERÃO AOS TRABALHADORES QUE POSSUEM MEIO

DE LOCOMOÇÃO pRÓpRIO, UM AUXILIO TRANSPORTE NO MESMO VALOR D0 VALE-TRANSPORTE

CORRESPONDENTE ASSEGURADO POR LEI CONFORME CLT.

HORAS EXTRAS. AS HORAS EXTRAS SERÃO PAGAS, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, NO ADICIONAL

DE75O/A, E, NOS SÁBADOS, DOMINGOS E FERIADOS, NO ADICIONAL DE 1OO%.

ANUENIO . AS EMPRESAS PAGANÃO A TÍTULO DE ANUÊNIO O PERCENTUAL DE 2O/O, DO SALÁRIO

BASE POR CADA ANO TRABALHADO.

ITENS DE INTERESSE SINDICAL

TAXA NEGOCIAL - OS TRABALHADORES SINDICALIZADOS E NÃO SINDICALIZADOS,

CONTRIBUIRÃO COM UM PERCENTUAL DE 3O/O (TRÊS POR CENTO) A SER APLICADO SOBRE OS

SALÁRIOS REAJUSTADOS PELA NORMA COTETIVA DE TRABALHO, PERCENTUAIS APROVADOS

EM ASSEMBLEIA GERAL DA CATEGORIA REALIZADA NO DIA 1 DE MARÇO DE 2024.

DESCONTO TAXA NEGOCIAT - OS REFERIDOS DESCONTOS SERÃO PROCEDIDOS EM FOLHA DE

PAGAMENTO E RECOLHIDOS A FAVOR DO SINDISAUDE IREDE PRIVADAJ ATRAVÉS DE GUIAS

PRÓPRIAS oU DEPOSITO RESPECTIVO NA TESOURARIA DA ENTIDADE CONFORME PREVISÃO

CONSTITUCIONAL NO ARTIGO BS, INCISO IV, DA CF, CONFIRMADO PELO STF, AO JULGAR O

RECURSO EXTRAORDINÁRIO DE NS 189.960-3, DELIBEROU QUE É NEVINO O PAGAMENTO DA

?.

ALIMENTAÇÃO - AS EMPRESAS QUE NÃO POSSUEM REFEITÓRIO, CONCEDERÃO A TODOS OS SEUS

EMPREGADOS, COM IORNADA SUPERIOR A SEIS (6J HORAS, ALIMENTAÇÃO A PARTIR DE 01 DE

MAIO DE2024, NO VALOR UNITÁRIO DE R$ 25,00 (VINTE E CINCO REAIS), POR DIA DE EFETIVO

TRABALHO, PODENDO SER PAGO EM ESPÉCIE. TAL PARCELA ITIÃO SNNÁ INCORPORADA AO

SALÁRIO PARA NENHUM EFEITO LEGAL, PoSSUINDO NÍTIDO CARÁTER INDENIZATÓRTO g AS

EMpRESAS poDERÃo DESCoNTAR Do sALÁRIo Do EMpREGADo o EeUIvALENTE A ATÉ !0o/o (DEZ

POR CENTO), DO VALOR MENSAL DO REFERIDO AUXILIO ALIMENTAÇÃO, DATA DE REFERÊUCN

01 DE MAIO DE2OZ4.



U

CO\TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PREVISTA NO ART, 513, ALÍNEA E, DA CLT, PARA MANUTENÇÃO

DAS ATIVIDADES SINDICAIS.

DrRErro A oposrÇÃo - os TRABALHADoRES poDERAo oFERECER oPoslÇÃo ao REFERIDO

DESCONTg, Nos 10 [DEZ) DIAS suBsrqüErurrs, ATRAVÉs oE opÍclo IcARTAJ ENTREGUE Ao

S I N DICATO PROFISSIONAL.

LrsrA NoMTNAL- AS EMpRESAS ogvuRÃo REpASSAR A sECRETARIA Do sINDICATo A nu,açÃo

NOMINAL DOS TODOS OS TRABALHADORES REPRESENTADOS PELO SINDISAUDE (REDE

pRrvADA) coM os vALoRES DESCoNTADos, BEM coMo EFETUAR o ngpóslro RESPECTIVo NA

TES9SRARIA DA ENTTDADE, No pRAZo uÁxruo DE 10 1DEZI pns úrrts apÓs o DESCoNTo.

MULTA - o NÃo RECoLHTMENTo DA coNTnInutçÃo REFERIDA NA PRESENTE ctAUsuLA

ACARRETARÁ, pARA o EMpREGADoR, er,Érra Dos JURos DE MoRA, MULTA DE3o/o 1rnÊs non

CENTO) SOBRE A FOLHA SALARIAL.

ASSUNTOS GERAIS

useoslçÃo DE ESpAÇo - coM o oBIETrvo DE INCREMENTAR A SINDICALIzaçÃo Dos

TRABALHADoRES, AS EMPRESAS CoLocaRÃO A DISPOSIçÃO NO SINDISAUDE IREDE PRIVADAJ

LocAL E MEIo rARA ESTE FrM, sENDo euE o ppRÍo»o DESTAATIVIDADE sgnÁ coNVENCI0NAD0

RECIPROCAMENTE ENTRE AS PARTES, DESDE QUE A ATIVIDADE SINDICAL PERMITA B NÃO

COMPROMETA O REGULAR FLUXO DE TRABALHO NAS EMPRESAS, SINDISAUDE IREDE PRIVADA)

expnuRÁ orÍcro pARA A EMpRESA, oNDE cousranÁ o NÚtusno DE PESSOAS QUE

pARTICIpAnÃo oo TRABALHo DE stNDlcalrzaçÃo NAS »rpurunÊruclAs DA EMPRESA.

ACESSoS DE DIRIGENTES SINDICAIS AS EMPRESAS ' OS EMPREGADORES ASSEGUNANÃO O

ACESSO DOS DIRIGENTES SINDICAIS, DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS, AS EMPRESAS NO

TNTERVALo DE ALrMnrrlraçÃo E DE DESCANSo 0u ourRo HoRÁnlo PREVIAMENTE AUToRIZADO

PARA o DESEMPENHo DE suAS ruruçÕEs.

NSMENCLATURA. AS EMPRESAS QUE TEM CoMo TUNCIONÁRIOS QUE USAM A NOMENCLATURA:

AGENTE DE poRTARIA nnvgnÁ ADoTAR a nuruçÃo: SEGURANÇA PATRIMoNIAL.

RErJovAÇÃoTnrsclsÃo no INSTRUMENTo

DA UTTRATIVIDADE . FICA GARANTIDA A ULTRATIVIDADE DESTA CONVENÇÃO COIEUVA DE

TRABALHo arÉ eus ourRA vENHA A sER NEGocIADA,



HOMOLOGAçÃ0 DE RESCISÃ0

FICAM AS EMPRESAS ABRANGIDAS PELA PRESENTE C,NVENÇÃo coITTrua DE TRABALHO,

OBRIGADAS A CONDUZIREM SEUS EMPREGADOS A PARTIR DE QUALQUER TEMPO DE

coNTRATAÇÃo eur F'REM AssoctADos Ao 
'INDISA,DE 

IREDE PRIVADA) E A PARTIR 12e

1oÉctvto SEGUND'I rraÊs DE TEMP' DE SERVIÇ, CoMPRo*o:*aY:}:',o TEMP, DE SERVIÇ,

TRABALHAD, ou rEMpo DE EFETrvo sERvrÇo 0u pRoJETADo, euE NÃo roRrM ASSoclADos Ao

sINDTsAuDE (REDE *RIVADA), coM A FINALIDADE DE REALIZAREM AS HoMolocaçors »os

TERMos DE REscrsÕns DE coNTRATos DE TRABALH,. NAs RrsctsÕrs Do coNTRATo DE

TRABALHO, O EMPREGADOR FICA OBRIGADO A CUMPRIR OS PRAZOS ESTIPULADOS NA CLAUSULA

7 A DESTA CCT, SOB PENA DE PAGAR MULTA 
",OU"iCIDA 

NA C'ÁUSUM 54' RESSALVADAS AS

sEGulNTEs ulPÓtrsgs'

PLANO PS SEÚP, - AS EMPRESAS CONC'UNRÃO A TODOS OS EMPREGADOS PLANO Pg SEÚN'

sEN't A coPARTICtraçÃo'

pnÊruro AS'ID'TDADE - o EM,REGAD' euE N0 ANo DE coMpErÊucn uÃo rgNHA NENHUMA

FALTA DE QUALQUER NATUREZA Ao SERVIÇ., TERA DIREIT' Ao PAGAMENTO OE PRÊiT,IIO

ASSIDuIDADENova'onDE0l[HUM)SALARI0BASEnnrgnÊNcta'

M/\NT §R /\§ fr ü r; QU E S:§''r\§ l\FüT HRI 0 RES

3.0 . C,NQUISTAS ANTERIORES . FICAM ASSEGURADAS AS CONQUISTAS ANTERIORES DA

.ATEGoRiA pRoFISSI.NAL, ESTABELECIDA' EM AC'RDos' coNvrNçÕrs coLETIvAs E

'ENTENÇAS 
NoRMATrvAs, coMo raNagÉt\4 A.,ELES DIREIT.' FIxADos NA c.NVrNçÃo

..LETIVA FIRMADA ENTRE o sINDI+saúor E o 
'INDIFIBA, 

EM 0B DE Acosr' DE 2018'

3.1 - ABRAitcÊncm

A PRESENTE coNvTNçÃo ABRANGE OS EMPREGADOS INTEGRANTES DAS CATEGORIAS

PROFISSIONAIS REPRESENTADO' ,i,O SINDISAUDE E QUE LABORAM PARA AS EMPRESAS

PERTENCENTES A CATEG,RIA EC.NÔUICE REPRESENTADA PELO SINDIFIBA, NO ESTADO DA

BAHIA, COM EXCEçÃO OA CIDADE DE ITABUNA'

3"2 - GRATtrtcaçÃo Do sEToR ESPECIALIZAD0 
^ Í., ^ -r, ^,r"rEr

os rÉcNrc,s AU*TLIARES E ATENDENTES EM ENFERMAGEM ranÃo lus A uMA GRATIFICAÇA.

DE ZO^/oIVINTE PoR CENTO], SOBRE O SALARIO BASE, QUANDO REALIZAREM SUAS ATIVIDADES

LABoRAT' EM uNIDADES ESpE.TALTZADAS: ar*roo oBsTÉtruc'' cENTRo clRuRGICo'

girtnRcÊNcrA, ,NIDADE DE TRATAMENT, INTENSI,.' INFECT'L,GIA E HEM.DIALISE' ESTE

ADICIONAL SERA DEVIDO ENQUANTO ESTIVEREM EXERCENDO TAIS ATIVIDADES NOS ALUDIDOS

^

SETORES



PARÁGRAF. ÚNTC. - A C,NCESSÃ, DO ADICIONAL FICA LIMITADO AO SALARIO DE INGRESSO NO

.ARG', euANDo A EM'RESA possurR pLANo DE cARGos E salÁRtos DE'IDAMENTE

REGISTRADO NA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO'

3.3 - ATESTADo rrlÉotco

os ATESTApos r'rÉurcos E oDoNToLoGrco euE PREENCHAM os REQulslros PREvlsros EM LEI'

',N,{ENTE 
sERAo ACErros sE ENTREG,Es arÉ o 

'EGUND' 
nn úrtl 

'UBSEQUENTE 
Do

.\FASTAMENTO DO TRABALHO, ENCAMINHANDO.O PARA O SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO

'ARA 
avelteÇÃ., soB ,ENA DE 

'EREM 
RECusADos, DEVEND' sER ANALISAD' cASo A cASo'

3.4 - FALTAS

àS FALTAS DoS EMPREGAD,S PARA A REALIZAçÃo oos E*AMES QUE VISAM SUA ASCENSAO

pROFrssroNAL A ExEMpL. DE 
'ESTIBULAR 

E supt ÊNcn PR'FISSI'NALIZANTE oll DE

crractraçÃo ESC,LAR E ..LEGIAL, sERÃo AB,NADAS' No HoRARlo DE suA EFETIVA

REALT,AÇÃ', pESnE euANDo .,TNCTDENTES coM o HonÁnro DE LAB.R r pnÉ AVISAD'S coNi

l*rgcg»ÊNCrA iraÍurua DET.('ETENTA E DUASJ HoRAS, E, DE'IDAMENTE c.MPR'VADA'

g.S _ aUUÊtttO

'ERMANECE 
coMo 

'ANTAGEM 
.ESS,AL, soB o rÍrulo "ANUÊNI, coNGELADo" EM vALoR

PRATICADO EM 30 DE ABRIL DE 1998'

panÁcnaFo *RIMEIR' - 0 ,,ANUÊNI, coNGELADo" MENCI.NAD. NESTA .LAUSULA sgnÁ

REAJUSTADO COM OS MESMOS PERCENTUAIS QUE FOREM APLICADOS AOS REAJUSTES GERAIS DE

salÁRtos, NEGoclAD0s NESTA coNVENçÃo colrrlvA'

panÁcnaFo sEGuNDo - NÃo 
'azsM 

Jus A 
'ANTAGEM 

pREvtsrA NESTA cLAusuLA 0s

EMPREGADOSQUENÃoeTENHAMADQUIRIDoeTÉ3010411998'

s.o - saLÁRIo suBsrtrutçÃo

ENQUANT' PERDURAR A SUBSTITuIçÃo quE NÃo TENHA CARATER MERAMENTE EVENTUAL, O

EMPREGADO SUBSTITUTO FARA lus Ao SALARIO CONTRATUAL DO SUgsrtruÍ»o'

3.7 - ADICIONAIS E VANTAGENS

OS ADICIONAIS E VANTAGENS PESSOAIS' QUE OS EMPREGADOS TENHAM DIREITO DENTO DO MES

TRABALHA,o sgnÃo pAcos r.ro t,tÊs suBSEe,ENTE, DESDE euE DEVIDAMENTE ATUALIZAD0S'

s.s - auxíLlo FUNERAL

AS EM'RESAS pAGAnÃo e 
'ARTIR 

DE MAI, DE z'tza reuÍlta Do EM,REGAD,' EM cASo DE

FALECIMENTO DESTE, O VALOR DE R$ 1','.+47 '1'5[HUM 
MIL', QUATROCENT0S E QUARENTA E SETE

REArs E eurNZE .ENTAVOSI, a rÍtu'o ne euxÍLr. F,NERAL, N0 pRAZo DE 15 (eutNZEl DIA' A

C0NTARDACoMUNtcaçÃoEAPRESENTaçÂoDoATESTADODEoBITo.

penÁcnero úurco - AS EM'RESAS euE .FERECEM 
'EGUR, 

DE vrDA rsrÃo DES,BRIGADAS A0

PAGAMENTo Do REFERIDo sgNrrÍcto'



3,9 . COMPROVANTE DE PAGAMENTO

OS COMPROVANTES DE PAGAMENT, oU C.NTRACHEQUES DEVERÃO SER FORNECIDOS E/OU

DISP'NIBILIZAD'S PELAS EMPRESAS AoS SEUS EMPREGADOS, SEM ÔNUS PARA ESTES,

DIRETAMENTE oU PoR MEIOs gIgTnÔNICoS, E EMITIDOS DE MANEIRA QUE NELES ESTEJAM

DISCRIMINADAS AS PARCELAS PAGAS, INCLUSIVE O VALOR CORRESPONDENTE AO

RECOLHIMENTO DO FGTS.

panÁcnepo úNrco - EM cASo DE NECESSIDADE DA 
'EG,NDA 

vlA o EMPREGAD' DEVERA

SOLICITAR DIRETAMENTE A EMPRESA'

4,0 - UNIFORMES

ÀS EMPRESAS F.RNECERÃ., GRATUITAMENTE, AOS SEUS EMPREGADOS, 02 [DOIS) UNIFORMES

poR ANO, DESDE QUE EXIGIDOS O SEU USO'

panÁcnaro únrco - A DEVor,uçÃo Dos MESMos sE DARA euANDo DA REPostçÃo rTou

RgSCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO' SOB PENA DE SER DESCONTADO O VALOR REFERENTE'

4.1 - QUADRO DE AVISOS

AS EMPRESAS PERMITIRÃo A CoLoCAçÃo oT C.MUNICADo PARA EMPREGADOS EM SEU QUADRO

DE AVISOS, DESDE QUE PREVIAMENTE ENCAMINHADO A NINTçÃO DAS EMPRESAS'

panÁcparoÚt.uco.oSAVISosrEnÃoC0M0FINALIDADEADIVULGAÇÃongASSUNTOSDE

TNTERESSE DA .ATEG.RTA Dos TRABALHAD.RES DESDE qur uÃo 
'EJAM 

ATENTATóntos p uÃr''

VENHAM A DENEGRIR A IMAGEM OU nneuraçÃo DA INSTtrutçÃo ou PESSOAS'

4.2 - AvISo PRÉvto

OS EMPREGADOS DESPEDID.S SEM JUSTA CAUSA, SERA C.NCEDIDo o AVISO PNÉVIO NA FORMA

DA LEr Na Lz.so6rz011, sENDo euE o acnÉscrvro DE 03 trnÊsl DrAS poR .ADA AN.

TRABALHAIo NÃo ESTA LIMITADO A 90 (NovENTA) DIAS'

4.3 - DELEGADO SINDICAL

FICA GARANTID' o EMPREGO DO TRABALHADOR, ELEITO PARA O CARGO DE DELEGADO

srNDrcAL, NA rnoronçÃo DE 01 iuMl pôn DELEGACIA 
'INDICAL 

D0 
'INDISAUDE

ESTABELECIDAS No INTERI,R Do ESTADo, CoM ExCEÇÃo oa ITABUNA, DESDE A INSCRIÇÃO OE

SUA CANDIDATURA ATÉ UiVI AUO APÓS O TÉNUINO DO MANDATO DA DIRETORIA'

4.4 - RELAçÃo ou EMPREGADoS

AS EMPRESAS COLOCANÃO A DISPOSIçÃO »O SINDICATO DOS EMPREGADOS ES CÓPIAS DAS GUIAS

DE coNTRrnurçÃo srNDrcAL E TA*A ASSISTENCIAL, N0 PRAZ' DE 15 (QulNZEl DIAS' apÓs os

DESCONTOS PERTINENTES, TNCLUSIVE a nEmçÃ0 D0s DESCoNTos MENSAIS D0s ASS0CIAD0s'
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4,s - coNvÊrutos

AS EMPRESAS PODERÃO TINiTAEN CONVÊNIOS COM PARUÁCNS' ÓIICAS E DROGARIAS PARA A

\IENDA E COBRANÇA DOS SEUS ARTIGOS E PRODUTOS' DIRETAMENTE AOS SEUS EMPREGADOS E

SOB A TOTAL RESPONSABILIDADE DESTES'

panÁcnero únrco - AS EM,RESAS pon'nÃo DESC,NTAR NA F,LHA DE PAGAMENT. DE 
'EUS

EIUPREGADOS OS VALORES CORRESPONDENTES AO QUANTO ACIMA MENCIONADO QUE EM

u tp órgss ALGUMA coNFIGURanÁ salÁRlo INDIRETo'

4,6 - cARGe sonÁnn

A C.^RGA HORARIA SEMANAL DE TRABALH' DOS ATENDENTES, AU*ILIARES g TÉCNICOS EM

ENFERMAcEu É DE 36 ITRINTA E sEISJ HoRAS

4,7 - ESCATA DE TRABALHO

os EMpREGADos coM cARGaHonÁntA'EMANALDE24,36,40 otJ 44H'RAS pou'nÃo .UMPRI-

LA EM ESCALA DE pLANTÃo »g LZ ou 24 H'RAS, DESDE euANDo 
'EJA 

DE coNvgNtÊNCIA Dos

RESPECTIVOS SERVIÇOS E RESPEITADA A CARGA SONÁNN MENSAL CONTRATUAL'

PARAGRAFO PRIMEIRO _ FACULTA-SE AO EMPREGADOR ESTABELECER A ESCALA DE TRABALHO

DE 12X36, TZX24E 12X48 OU 24X72, EM PARTE DOS SETORES OU EM TODOS OS SETORES DOS

ESTABELECTMENT,' vTNCULAD'' A ESTA coNvrruçÃo .,LETIVA DE TRABALH' .BSERVAND.-

SE

1 - PARA AQUELES EMPREGADOS QUE TRABALHAREM SOB AS DENOMINADAS "ESCALAS DE

pLANTÃ.", DE 12( DOZEJ OU ,4IVINTE E QUATR') HORAS DE PREST^çÃO DE SERVIÇO' SERÃ.

ENTENDIDAS c,MO H,RAS NoRMArs, soBRE AS euAIS NÃo uavrnÁ lNctpÊNCIA Do ADICIONAL

DE H'RAS E*TRAS REFERID, rua CIÁUSULATERCEIRA DESTA CCT INCLUSIVE NO LABOR EM DIAS

coNSIDERADos coMo FERIAD,', FICAND' ESCLARECID, TGUALMENTE euE NÃo srnÃo

CARACTERIZADAS E REMUNERADAS COMO HORAS EXTRAS AS HORAS TRABALHADAS NA

EVENTUALIDADE DE VIR A SER ULTRAPASSADA A CARGA HORARIA CONTRATUAL E DESDE QUE O

EXCESSO DE HORAS TRABALHADAS SEJA COMPENSADO NA FORMA ESTABELECIDA EM BANCO DE

HORAS' 
^rÍr ^mrr^Àí D\/Í Ee \o uN4

2 - FICA ASSEGURADO PARA OS TRABALHADORES QUE ATUAM EM ESCALAS DE PLANTI

INTERVALO DE 1 [uMA) HORA A CADA t2 (DOZE) HORAS DE TRABALHO', PARA REPOUSO E

nErutçÃ0, A SER GOZADO NA OP0RTUNIDADE INDICADA PELA EMPRESA E COMPATÍVEL coiu e

DISpgNIBILIDADE Do SERVIÇ9 EM ExrcUçÃo IARTIGS zr r panÁGRAFgS DA CLTJ'

3 - AS EMPRESAS INTEGRANTES DA CATEG.RIA BcoxÔu,cA QUE POSSUEM REFEITORIOS EM

SUAS UNIDADES, FICAM AUTORIZADAS A REDUZIR O INTERVALO INTRAJORNADA DE QUE TRATP

OARTIGOT].,§3sDACLT,NAF0RMADoQUANTODISPOSTOPELAPORTARIANSI'095D0
*,ri*rstÉRlo D0 TRABALH, E EM,REG, - MTE, RES,EITAD, 0 LIMITE iraÍNtuo ExlGID, DE 30

ITRINTAJ MINUTOS.



PARÁGRAFO SEGUNDO - EXCEPCIONALMENTE PODERÁ SER ADMITIDO O PLANTÃO DE 24

HORAS.

PARÁGRAFO TERCEIRO - AS PARTES ACORDAM PELA POSSIBILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DE

REGTME DE TRABALHo LZxz4 E LZX4B, DE ACoRDo coM A cARGA HORÁRIA C0NTRATADA E sE

DARA NOS SEGUINTES MOLDES:

O TRABALHO SERÁ INICIADO COM UMA JORNADA DE L2 H SEGUIDA DE UMA FOLGA DE 24H' NO

DIA SEGUINTE OCORRERÁ NOVO LABOR EM JORNADA DE ].2H, ACOMPANHADA DE UMA FOLGA DE

+BH.

PARÁGRAFO QUARTO - PARA A APURAÇÃO DAS HORAS EXTRAS A SEREM PAGAS OU

COMPENSADAS NÂo SERÃo LEVADAS EM CoNSIDERAÇÃO AS TROCAS DE PLANTÃO EFETUADAS

ENTRE oS EMPREGADoS, AINDA QUE ESTAS TRoCAS IMPLIQUEM EM EXCESSO A CARGA HORÁRIA

SEMANAL. AS EMPRESAS PERMITIRÃO PoR CONVENIÊNCIA EMPRESARIAL E CONSENSO ENTRE AS

pARTES o LIMTTE uÁxttvto DE s [ctNCoJ TRocAS poR MÊs, INCLUSIVE PARA AS IORNADAS DE

tzx36, 1.zxz4 E tzx4}, DEVENDo OBEDECER a polÍrlcA INTERNA DE cADA INSTITUIÇÃO, A

TROCA DE PI,ANTÃO SOMENTE PONENÁ SER REALIZADA CASO O EMPREGADO TENHA

DESCANSADS, No MÍrulMo, 1,1 (oNZEJ HSRAS çgNSECUTIVAS.

panÁcnaro eurNTo AS EMIRESAS INTEGRANTES DA CATEG0RIA EC0NÔMICA

REPRESENTADA PELO SINDIFIBA FICAM AUTORIZADAS A FUNCIONAREM EM DOMINGOS E

FERIADoS, DEVENDo, ENTRETANTo, ESTABELECEREM ESCALAS DE FOLGAS COMPENSATÓRIAS

NA FORidA ESTABELECIDA NO BANCO DE HORAS.

+,s - sÁeaDos/DoMINGos

AS EMpRESAS poDEnÃo covtpENSAR o DrA og sÁse»o E/ou DOMINGO coM o acRÉsctiuo

coRRESpoNDENTE DE HoRAS DURANTE A sEMANA, DENTRO Do pnÓpRto trtÊs ou, uÊs

SUBSEQUENTE, oBSERVADA SEMPRE A CARGA HONÁNIA SEMANAL DE 44 HORAS.

4.9 - CONTROLE DE IORNADA

AS EMPRESAS PODENÃO AUOTAR SISTEMAS ALTERNATIVOS DE CONTROLE DA JORNADA DE

TRABALHO, ELETRÔNICO, CONFORME ESTABELECE A PORTARIA 373 DE 25I02I201'1.-MTE.

5.0 - BANCO DE HORAS

POR ESTE INSTRUMENTO E NA MELHOR FORMA DE DIREITO, COM FUNDAMENTO NO INC, XXVI

DO ART. 7A DACONSTITUIçÃO TNNERAL E NOS TERMOS DO ART. 611-A E SEGUINTES DA CLT E,

AINDA, DE ACORDO COM OS TERMOS DA LEI N9 9.601/98 DE 21 DE IANEIRO DE 1998 ART. 6S, AS

PARTES RESOLVEM INSTITUIR PELA PRESENTE NORMA COLETIVA O REGIME ESPECIAL DE

coMpENSAçÃo nE HoRAS - BANCo DE HoRAS.

A) RATIFICADS O REGIME DE CoMPEusaçÃo DE HORAS DE TRABALHO SEMANAL EM VIGOR, A

Ei\,lPRESA AIOTANÁ, SEGUNDO A NECESSIDADE DE SERVIÇo, O SISTEMA DE COMPENSAçÃO NN

HORAS, DE M0Do euE 0 ecnÉsctirlo DE HORAS EM uM ou MAIS DIA [sJ SEJA COMPENSAD0 cOM



À CORRESPONDENTE REDUÇÃO DE SOMA DAS JORNADAS DE TRABALHO NORMAIS PREVISTAS

PARA O PERÍODO RESPECTIVO E A OBSERVÂNCIA DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO'

B) O SISTEMA DE C9MPENSAÇÃO DE HORAS DE TRABALHO (BANCO DE HORAS) ORA INSTITUÍDO'

PODERÁ SER IMPLANTADo DE FORMA PARCIAL EM SETORES DA EMPRESA, CONFORME A

NECESSIDADE DO SERVIÇO.

C) A EMPRESA INFoRMARÁ MENSALMENTE A PoSIÇÃO INDIVIDUAL DOS EMPREGADOS

INDICANDO O SALDO ACUMULADO, CREDOR - HORAS CUMPRIDAS ANTECIPADAMENTE PARA

coMpENSAçÃo ruruRA, ou DEVEDoR - HoRAS r{Ão TnanALHADAS SUJEITAS A RECUPEneÇÃo

POSTERIOR.

D) o LrMrrB rraÁxruo MENSAL DE HoRAS suscerÍvErs DE coMpENSaçÃo NÃo pongnÁ Excg»sn

A cARGA HonÁrua SEMANAL coNTRATUAL.

E) A0 FINAL no penÍoDo DE 6(SEISJ MESES SsnÁ PRSCEDIDO 0 AJUSTE Do SISTEMA' 0S

EMPREGADOS QUE TIVEREM PRESTADO MAIS HORAS DE TRABALHO DO QUE A SOMA DAS

J'RNADAS PREVISTAS RECEBERÃ', NA PRIMEIRA FOLHA DE PAGAMENTO SUBSEQUENTE, O

cnÉotro DAS HoRAS ExCEDENTES ACRESCIDAS Do ADICIONAL EXTRA LEGAL' oS EMPREGAD0S

QUE TIVEREM PRESTADO MENOS HORAS DE TRABALHO DO QUE A SOMA DAS JORNADAS FICAM

DIS,ENSADAS DE RSCUpgRÁ-LAS, INICIANDO-SE COM 0 SALDO ZERO, O NOVO pfnÍOnO »n

couerusaçÃo.

F) No cASo DE RESCTsÃo nn coNTRATo DE TRABALHo sgnÁ PRocEDIDo o AlusrE Do slsrEMA

DA SEGUINTE FORMA: BANCO DE HORAS ACRESCIDO DO ADICIONAL NORMATIVO' 2 - O

EM'REGAD' coM sALDo DEVED,R rrnÁ zERADo o sEU oÉslro No BANC. DE H.RAS sEM

QUALQUER DESCoNTo Na RssclsÃo'

5.1 - GARANTIA DE EMPREGO

AS EMPRESAS ASSEGUNANÃO AOS SEUS EMPREGADOS A GARANTIA DO EMPREGO DE 02 IDOISJ

ANos NAS sEGUINTES countçÕrs:

A) OPTANTES COM 28 ANOS DE SERVIÇO NA MESMA EMPRESA;

B) HOMENS A PARTIR DE 63 ANOS DE IDADE E MULHERES A PARTIR DE 58 ANOS DE IDADE' DESDE

QUE TENHAM MAIS DE 10 [DEZ) ANOS DE SERVIÇOS NA MESMA EMPRESA'

panÁcnaro ÚruIco - ESSA GARANTIA crssanÁ NA OCORRÊNCN DAS SEGUINTES UIPÓTESES.

A) SE O EMPREGADO COMETER FALTA GRAVE, DEVIDAMENTE APURADA NOS TERMOS DA LEI;

B) QUANTO ATINGIR A CONDIÇÃO OE APOSENTADO.

5.2 - GARANTIA DE EMPREGO DA GESTANTE

EMpREGADAS GESTANTEs rsnÃo o EMpREGo GARANTIDo, DESDE A corrtuNlcaçÃo DA

GRAVIDEZ, cgM A ApRESENTaçÃo Do ATESTeno uÉuco oFICIAL, ATÉ 60 ISESSENTA) DIAS

epós o rÉnutxo DA LICENÇA PREVturuclÁRIe'

panÁçnaFo pRIMEIRo - A EMpREGADA euE, ESTANDo GRÁvlDA, RECEBER AVISO PRÉvlo,

DEVERA No cuRso Do MESMo, ApRESENTAR ATESTADo iraÉolco coMPRoBarÓruo DA



GRAVIDEZ AO SETOR DE PESSOAL DEVENDO A EMPRESA TORNAR SEM EFEITO O DITO AVISO

PRÉ\/IO,

PARÁGRAFO SEGUNDO, NA HIPÓTESE DO AVISO PRÉVIO SER INDENIZADO' A COMPROVAÇÃO DE

QUE TRATA O PARÁGRAFO ANTERIOR DEVERÁ EFETUAR-SE ANTES DE SER CONCRETIZADO O

EFETIVO DESLIGAMENTO DA GESTANTE, PARA FINS DE CONTINUAÇÃO NO EMPREGO

5,3 - ALIMENTAÇÃO

AS EMPRESAS QUE POSSUEM REFEITÓRIOS, FORNECERÃO AOS SEUS EMPREGADOS, QUE

LABORAM EM REGIME DE PLANTÃO DE 1.2IDOZE) HORAS, ALIMENTAÇÃO GRATUITA, DESDE QUE

SEJADoSEUINTERESSEoCUMPRIMENTODESTAJ0RNADA,

PARÁGRAFo PRIMEIRo . AS EMPRESAS QUE JÁ PRATICAM O BENEFÍCIO DA ALIMENTAÇÃC

PERMANECERÃo CoNCEDENDo NA FoRMA ORA VIGENTE, INCLUSIVE NO QUE SE REFERE A CEIA

E DESJEJUM DOS PLANTOES NOTURNOS'

PARÁGRAFo SEGUNDo . o FoRNECIMENTo DE TAL ALIMENTAÇÃO NÃO CONFIGURA SALÁRIO

iNDIRETO E NÃO INTEGRARÁ, O SALÁRIO DO EMPREGADO QUE A RECEBA' PARA QUALQUER FIM'

5.4 - VALE TRANSPORTE

O VALE TRANSPORTE SERÁ CONCEDIDO, QUINZENAL OU MENSALMENTE' DE FORMA INTEGRAL

PARA OS 15 IQUINZEJ OU 30 ITRINTA) DIAS SUBSEQUENTES, RESPECTIVAMENTE DE

CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO"

5.5 - ACESSO DE DIRIGENTE SINDICAL

oS DIRIGENTES SINDICAIS, MEDIANTE IDENTIFICAÇÃO, TERÃO ACESSO AOS LOCAIS

PREVIAMENTE DETERMINADOS PARA COMUNICAçÃO COIT,I OS EMPREGADOS.

5.6 - DESEMPENHO PROFISSIONAL

oS PRoFISSIoNAIS DA ÁREA DE SAÚDE DEVERÃo EMPREGAR NO DESEMPENHO DAS SUAS

ATIVIDADES O iraÁXIUO DE SEU EMPENHO, DEDICeçÃO E ZELO, CONTRIBUINDO SEMPRE

NAQUILO QUE LHE SEIA POSSÍVEL, PARA A MELHORIA DO AMBIENTE E CONDIÇÕES DE

TRABALHO.

s.7 - coNDUÇÃO

No CASO DE A EMPRESA FORNECER GRATUITAMENTE CONDUÇÃO PARA TRANSPORTE DO

EMPREGADO, Do TRABALHo PARA CASA E VICE-VERSA, ESPORADICAMENTE POR OCASIÃO DE

EVENTOS ANORMAIS, ESSE TEMPO DE PERCURSO NÃO SERÁ CONSIDERADO PARA EFEITO DE

HoRA IN-ITINERE, NEM SERÁ CONSIDERADO SALÁRIO UTILIDADE.

I
(



5,8 - MÉDIA DAS COMISSÕE I

OS CALCUL.S INDENIZATÓRI,S DA RESCISÃ. DE CONTRATO DE TRABALHO, BEM COMO O

'AGAMENT' 
DAS rÉrues E D0 pÉctirao TERCEIR, sALÁRt,, sgnÃo EFETUAD.S PARA os

TRABALHAD.RES euE 
'ER.EBEM 

coutssogs, LEVANDo-sE EM ..NTA a iraÉnn D0s uLTIMos

QUATRO MESES.

5,9 - DATA BASE

A DATA BASE DA CATEGORIA FICA MANTIDA EM 19 DE MAIO' RECONHECENDO'SE O DIA 1'2 DE

\rAr0 coM' DATA .'MEM,RATIVA DA .ATEG.RIA, sEM euE HAJA raneltsaçÃo DAS

ATIVIDADES QUE sE PRocEssenÃo NoRMALMENTE'

6.0 - ELEIÇÃo oa cIPA

AS EM,RESAS coMuNrcaRÃo Ao 
'TNDICAT, 'R,FISSI,NAL 

coM ANTEcg»ÊNcn DE 30 DIAS A

REALtzAÇÃo pe ulntçÃo PARA clPA' soB PENA DE NULIDADE'

6.1 - DESCONTOS

AS EMpREses po»rnÃo DESC'NTAR, EM F,LHA, alÉirn DAS coNTntnutçÕrs sINDICAIS' ourRAS

PARCELAS QUE SEJAM DO INTERESSE DO TRABALHADOR, DESDE QUE DEVIDAMENTE

AuT0RIZADAS, RESSALVADA, euANTg A MANIFEslaçÃo Do EMpREGADo, a ulpÓrgsE PREvlsrA

NA cLAusuLA sEXTA DESTA couvrNçÃo'

6.2 - cARTA DE REFEnÊucn

EM CASOS DE DESLIGAMENTO DE EMPREGADOS' SEM JUSTA CAUSA' AS EMPRESAS ENTREGARAO

A.s EM'REGAD,' .ARTA DE REFERÊNcte No ATo DA RESCISÃo uo coN'lRATo DE TRABALH,'

6.3 - PIS .

AS EMPRESAS COM MAIS DE 50 EMPREGADOS FIRMARAO CONVÊNIO COM A CAIXA ECONOMICA

FEDERAL PARA PAGAMENTO DO PIS EM SUAS RESPECTIVAS FOLHAS DE PAGAMENTO.

6.4 - ExAMn ruÉutco

AS EM'RESAS ron*gcrnÃo A,s EMpREGADos c.ptAs Dos RESuLTADos D,s EXAMES

ADMISSIONAL, PERIÓ»Ico E DEMISSIONAL DESDE QUANDO SOLICITADO PELO EMPREGADO.

penÁcnaroÚtrttco-FICAMOBRIGADOS,oSEMPREGADOS,ACOMPARECERAMEDICINADo

TRABALH, sEMpRE euE coNvocADos. FICAND. 0 SINDI+Seú,B RrspoNsÁvEl EM REALIZAR

uM TRABALHO DE CONSCIENTtzaçÃo IUNTO A CATEGORIA'



7,0 - AS ctÁusulAs oRIUNDAs DA coNVENÇÃo corruvA euE TRATA o rrEM ANTERIoR,
quE NÃo sÃo on;rros DE REIVINDIcaçÃo DESTA pAUTA, onvnnÃo sER REAIusTADAS coM
Ílqorcn rERCENTUAL ACoRDADos NESTA coruvnruçÃo.

Salvador, 26 d,e Março de2OZ4

ANTONI NDO TEIXEIRA CARVALHO

PRESIDENTE


